PROJETO DE LEI Nº 35, DE 2016
PARTIDO DOS DIREITOS HUMANOS
Institui o “Dia estadual da consciência cidadã contra a corrupção”, e dá outras providências.

O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1º – Fica instituído o “Dia estadual da consciência cidadã contra a corrupção”, objetivando a conscientização e a reflexão sobre a gravidade da prática de corrupção como algo que está maculando a dignidade, a honra e o orgulho de toda a brava gente brasileira.
Parágrafo único – Para a efetiva realização e comemoração desta data, será declarado o dia 23 de setembro, caracterizado como o inicio da primavera, de modo que, de fato, após as comemorações deste referido “dia estadual da consciência cidadã contra a corrupção”, aconteça uma primavera, onde reflorescerá um novo tempo, e o Brasil possa experimentar dias melhores, banindo-se definitivamente, pela consciência das pessoas, o mal da corrupção, mediante ações concretas de conduta moral a serviço do bem comum.
Artigo 2º – O dia 23 de setembro de cada ano será comemorado e divulgado, de modo especial, em toda a rede estadual de educação, inclusive de ensino privado, como um dia de conscientização e reflexão sobre as práticas cidadãs contra a corrupção.
Parágrafo único – O uso dos meios de comunicação, bem como mídias e redes sociais, será um importante instrumento de divulgação do referido dia.
Artigo 3º – O disposto no artigo anterior é extensivo a todos os setores governamentais, secretarias, órgãos, autarquias, fundações e demais entidades ligadas ao Governo Estadual, para que haja, de fato, uma dia de conscientização e reflexão, conclamando todo o efetivo pessoal do funcionalismo estadual, a comprometerem-se com o sucesso e resultado prático de um dia de consciência e reflexão para a eliminação da corrupção.
Artigo 4º – À Secretária de Comunicação do Palácio do Governo compete divulgar, promover e criar subsídios para estudo, orientação, formação e conscientização sobre as práticas éticas de cidadania, visando à justa formação de consciências autônomas, livres e soberanas, como possibilidade de criação de uma nova mentalidade, banida toda prática de corrupção no território nacional.
Artigo 5º – Para que se efetive, de fato e com repercussão e total sucesso os artigos anteriores, poder-se-á, nos diversos setores de gestão pública, em todo o Estado, realizar concursos de redação, premiação, pontuação, como incentivo ao envolvimento e comprometimento de todos na referida consciência cidadã contra a corrupção em todos os setores e ambientes da convivência humana.
Artigo 6º – As escolas de toda a rede estadual de ensino, no âmbito público ou privado, deverão proporcionar, neste dia, comemorações, conscientizações, e informações a todos os educandos, bem como ações práticas, como instrumental eficaz, despertando para novas posturas, de modo que a consciência cidadã contra a corrupção seja algo concreto, constante, e uma prática normal e corriqueira, e não seja mais, tido como algo extraordinário, que se possa admirar quando alguém se apresenta como modelo de honestidade.
§ 1º – As secretarias municipais de educação ou órgãos similares no âmbito municipal, em parceria com a Secretaria de Comunicação do Estado, determinarão por meio de regulamento interno, os mecanismos para a efetiva realização do que trata a presente lei.
§ 2º – Os professores das áreas de humanas deverão ter uma participação mais ativa e comprometida, visto que, nestas áreas a prática reflexiva da ética, como um valor a que todo ser humano está convocado a viver, nos dias de hoje, torna-se assim, neste “Dia da consciência cidadã contra a corrupção”, um espaço privilegiado para uma pratica pedagógica eficaz, no que se refere à eliminação da corrupção, ou seja, algo concreto a despertar consciência, atenção e interesse dos educandos, possibilitando novas práticas éticas.
Artigo 7º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 8º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICATIVA
Atualmente em nosso país vem acontecendo algo que o mundo está visualizando em nosso cotidiano e que poderia ser muito bem evitado; pessoas em que confiamos e que demos nossos votos para nos representarem no Congresso Nacional ou nas Assembléias Legislativas de todos os estados, estão manchando nossa dignidade e nossa brasilidade; nos enganando, decepcionando com os desvios de dinheiro público de nosso pais, e por causa disso, estamos vivenciando uma crise econômica sem precedentes. 

Nos últimos tempos, o Brasil vem passando por algumas mudanças, em que não sabemos bem, com certeza, se seria bom para a imagem do país no exterior, a partir do caso do impeachment da Presidente Dilma, sendo cassada, tal como, o ex-presidente da Câmara dos Deputados, Eduardo Cunha, também cassado; ambos, inclusive, companheiros da mesma coligação nas eleições presidenciais de 2014, ao mesmo tempo em que o pais sediou os jogos Olímpicos em sua edição 2016, na cidade do Rio de Janeiro. Nosso filme está queimado lá fora, para usar um ditado bem popular, e que se ouve cotidianamente nas convivências e rodas de pessoas. 
São eventos concretos e recentes que nos fazem pensar: que país somos nós? Somos, de fato, uma nação soberana, democrática, madura? Ou somos um país de “faz de contas”? Mais que a imagem do país ferida no exterior, existe uma ferida imensa, a chagar, no interior de nosso país, a brava gente brasileira!

Infelizmente as desigualdades em nosso país são imensas e gritantes em todos os sentidos, aspectos, condições e dimensões. Tomemos somente, para citar o caso da corrupção, em que são envolvidos políticos, e notemos a enorme diferença como são tratados os que cometem tais crimes, e os demais cidadãos, que cometem também crimes e delitos. O tratamento é totalmente desigual, injusto, de modo a promover, revoltas entre os cidadãos comuns. 
Políticos que desviaram milhões e milhões em somas vultosas, por diversos meios e esquemas, pegam alguns anos de prisão, que logo, transformam-se em prisão domiciliar, mantidos todos os privilégios, mordomias, etc.; enquanto que, cidadãos comuns, sendo maioria advinda de classes populares, excluídas e empobrecidas, na prática de um crime (aqui não desejamos desqualificar criminalidades ou amenizar delitos) considerado comum ou de intensidade leve segundo o código civil ou penal, pega longos anos, e deve-se esperar anos e anos, até que possa lhe ser concedida algum abrandamento na sua pena; a não ser que consiga alguma soma de dinheiro e possa pagar por um “habeas corpus”.
Repetindo, não se trata de desconsiderar criminalidades, mas apenas e tão somente, ponderar uma reflexão sobre a urgência de que haja igualdade de direitos e penas a todo e qualquer cidadão, e não apenas, aos políticos. 

Em assim sendo, que o presente Projeto de Lei, visa realizar e ampliar reflexões, por meio de uma conscientização cada vez mais abrangente, no que se refere à prática abominável de corrupção, como algo que deve ser banido da nação brasileira, sobretudo, entre aqueles que detêm algum cargo ou poder público ou político; bem como, uma conscientização sobre todas as demais práticas escusas de corrupção do cidadão comum ao mais alto cargo no mundo dos negócios, ou seja, que as práticas cotidianas, aceitas e comuns de corrupções, até então, justificadas por causa da avalanche de corrupção política, também estas sejam banidas; e uma forma de isso acontecer, na prática e de modo viável, seria a criação do “dia estadual da consciência cidadã contra a corrupção”, a partir da educação escolar, abrangendo todos os meios e modos de convivência social, com ampla divulgação pelas mídias e redes sociais.

Neste sentido, convoco meus nobres pares, a votarem favoravelmente a este Projeto de Lei de instituição do “dia estadual da consciência cidadã contra a corrupção”, em todo o âmbito do Estado de São Paulo. 
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